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 Direcção-Geral das Autarquias Locais

Acordo n.º 14/2008

Acordo de colaboração — “Reabilitação e consolidação 
de equipamentos municipais danificados face

às intempéries — Dezembro 2007”, no município de Alcácer do Sal
Aos 25 dias do mês de Janeiro de 2008, entre a Directora -Geral das 

Autarquias Locais e a Presidente da Comissão de Coordenação e Desen-
volvimento Regional do Alentejo, da parte da Administração Central, e 
o Município de Alcácer do Sal, representado pelo Presidente da Câmara 
Municipal, é celebrado um acordo de colaboração de cooperação téc-
nica e financeira, integrado no regime estabelecido pelo Decreto -Lei 
n.º 384/87, de 24 de Dezembro, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1ª
Objecto do acordo

Constitui objecto do presente acordo de colaboração a “Reabilita-
ção e Consolidação de Equipamentos Municipais Danificados Face às 
Intempéries — Dezembro 2006”, no Município de Alcácer do Sal, cujo 
investimento elegível ascende a € 315 994.

Cláusula 2ª
Período de vigência do acordo

1 - O presente acordo produz efeitos a partir do momento da sua 
assinatura e cessa em 31 -12 -2008.

2 - São elegíveis as despesas realizadas desde 1 de Janeiro de 2007.

Cláusula 3ª
Direitos e obrigações das partes contratantes

1 — Cabe aos serviços da Administração Central contratantes:
a) Acompanhar a execução física e financeira dos trabalhos, veri-

ficar a colocação, no local de construção, de painel de divulgação do 
financiamento obtido, visar os autos de medição e verificar as facturas 
através da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do 
Alentejo (CCDRA);

b) Processar, através da Direcção -Geral das Autarquias Locais, a 
comparticipação financeira da Administração Central, sobre os autos 
visados pela CCDRA, e na proporção do financiamento aprovado. Es-
tes pagamentos têm por base os projectos que tenham obtido o parecer 
favorável da CCDRA.

c) Prestar, na medida das suas possibilidades, através da CCDRA apoio 
técnico à Câmara Municipal outorgante, designadamente no lançamento 
do concurso e fiscalização da obra.

2 — Cabe à Câmara Municipal contratante exercer os poderes que 
integram a sua qualidade de dono da obra, nomeadamente:

a) Elaborar e aprovar os respectivos estudos e projectos de execução, 
bem como recolher os pareceres técnicos que forem exigidos por lei;

b) Tomar as iniciativas conducentes à abertura de concurso para a 
adjudicação da obra;

c) Organizar o dossier do projecto de investimento, devendo, em 
caso de execução da obra por administração directa, ser dado cumpri-
mento ao Despacho n.º 13 536/98 (2.ª série), do Secretário de Estado 
da Administração Local e Ordenamento do Território publicado no D. 
R. n.º 179 — 2.ª série de 05 de Agosto;

d) Colocar, no local de realização das obras, painel de divulgação do fi-
nanciamento obtido, nos termos do disposto no Despacho n.º 11/90 do Se-
cretário de Estado da Administração Local e Ordenamento do Território, 
de 15 de Abril, publicado no Diário da República 2.ª série de 4 de Maio;

e) Fiscalizar a execução dos trabalhos, podendo, para o efeito, solicitar 
o apoio técnico da CCDRA, de acordo com o disposto neste contrato;

f) Elaborar os autos de medição dos trabalhos executados e, uma 
vez visados, proceder ao pagamento na proporção correspondente à 
participação financeira de sua responsabilidade;

g) Elaborar a conta final e proceder à recepção provisória e definitiva 
da obra.

Cláusula 4ª
Instrumentos financeiros e responsabilidade de financiamento
1 — A participação financeira da Presidência do Conselho de Minis-

tros, dotação da Direcção -Geral das Autarquias Locais, contempla os 
encargos da Câmara Municipal de Alcácer do Sal com a execução do 
empreendimento previsto no presente acordo, até ao montante global 
de € 157 997, a atribuir na totalidade em 2008.

2 — Em situações excepcionais, devidamente fundamentadas, poderá 
o Secretário de Estado Adjunto e da Administração Local autorizar 

a concessão de adiantamentos, na observância das disponibilidades 
orçamentais do momento.

3 — O apoio financeiro da Administração Central não abrange os 
custos resultantes de altas de praça, revisões de preços não previstas na 
programação financeira, trabalhos a mais, erros e omissões.

4 — Caberá ao Município de Alcácer do Sal assegurar a parte do 
investimento não financiado pelo acordo de colaboração nos termos do 
n.º 1 da presente cláusula.

5 — Ao Município de Alcácer do Sal caberá a responsabilidade da 
execução financeira presentemente acordada. A não utilização no ano 
económico das dotações previstas no presente acordo determina a perda 
do saldo anual existente.

Cláusula 5ª
Estrutura de acompanhamento e controlo

A estrutura de acompanhamento e controlo de execução do acordo de 
colaboração será constituída pelos representantes da Direcção -Geral das 
Autarquias Locais, da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Alentejo e da Câmara Municipal de Alcácer do Sal.

Cláusula 6ª
Dotação orçamental

As verbas que asseguram a execução dos investimentos previstos 
neste acordo de colaboração, são inscritas anualmente nos orçamentos 
do Município de Alcácer do Sal e da Presidência do Conselho de Mi-
nistros, dotação da Direcção -Geral das Autarquias Locais, de acordo 
com a participação estabelecida na cláusula 4ª.

Cláusula 7ª
Resolução do acordo

O incumprimento do objecto do presente acordo e da respectiva pro-
gramação, constitui motivo suficiente para a sua resolução, autorizando 
o município a retenção das transferências que lhe couberem ao abrigo da 
lei das Finanças Locais, até à integral restituição das verbas recebidas.

25 de Janeiro de 2008. — A Directora -Geral das Autarquias Locais, 
Maria Eugénia Santos. — A Presidente da Comissão de Coordenação 
e Desenvolvimento Regional do Alentejo, Maria Leal Monteiro. — O 
Presidente da Câmara Municipal de Alcácer do Sal, Pedro Manuel 
Igrejas da Cunha Paredes. 

 Despacho (extracto) n.º 4636/2008
Por despacho da Directora -Geral de 15.01.08:
Ricardo António Santos Almeida, agente -principal da Polícia de 

Segurança Pública nomeado, precedendo concurso, especialista de 
informática do grau 1, nível 2 — estagiário, em comissão de serviço 
extraordinária.

(Isento de fiscalização prévia do TC)
21 de Janeiro de 2008. — O Subdirector -Geral, Paulo Mauritti. 

 Instituto Nacional de Estatística, I. P.

Conselho Superior de Estatística
Deliberação n.º 458/2008

346.a deliberação do Conselho Superior de Estatística

Actualização dos Conceitos para Fins Estatísticos 
da Área Temática “Energia”

Considerando que constituem competências do Conselho Superior de 
Estatística, definidas no artigo 10º da Lei n.º 6/89, de 15 de Abril:

“Garantir a coordenação do SEN, aprovando conceitos, definições, no-
menclaturas e outros instrumentos técnicos de coordenação estatística”;

“Fomentar o aproveitamento de actos administrativos para fins es-
tatísticos, formulando recomendações com vista, designadamente, à 
utilização nos documentos administrativos das definições, conceitos e 
nomenclaturas estatísticos”;

Considerando que o CSE aprovou nas Linhas Gerais da Actividade 
Estatística Nacional para 2008 -2012 como uma das medidas a prosseguir 
para o alinhamento do sistema de metainformação estatística com as 
melhores práticas internacionais, a:

“Reformulação do Sistema de Conceitos organizando -o em Sistemas 
Conceptuais”.




